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Ar{E (O rV - CUSTO PELA UTILIZAçÂO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor da proposta adjudicada, com
vencimento em 45 dias após a adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de RS
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancá,rio
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5Yo (Um e meio por cento) sobre o valor da proposta adjudicada, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do
registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a
adjudicaçâo - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais), cobrados
mediante boleto bancário em f,avor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O nâo pagarnento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de T/o e juros moratôrios de Lo/o ao mês, assim como inscriçâ.o em serviços de
proteçáo ao eredito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL *
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e âo a.utomático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregáo realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo item cancelado.

DA rrTrlrzaçÃo or CÉLULAS DE Aporo (coRRrToRA§) As§ocrADAs
A livre contrataçâo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representaçâo junto ao sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil. A corretagem será
pactuada entre oe o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RTSPO§SABILTDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Asainaturaf

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (gg) 3665. 1 1.30 - E-mail : licitaeaomorrinhoscc@gmail.com

CNPI: 07.566,92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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(Nome da Empresa)

CNPJ/MF No , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatorio, sob a modalidade Pregão Eletrônico n" 23O4.Oll2A21 instaurada pela
Prefeitura Municipal de Morrinhos, que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Fúblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel ümbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62,550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (Be) 3665. 1 130 - E-moil r licitocaomorrinhoscr@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 46.920.247-8
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(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediüvos paÍâ
sua habilitaÉo no presente processo e que eslá ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

{Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (eg) 3665. 1 130 - E-mail : licitocaomorrinhosce@gmoil.com

CNPJ: 07,566,92010001-10 - CGF: 46.920247-8
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ANEXO V.cl DECLARAçÃO MENOR DE IDADE;
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(Nome da Empresa)

CNPJ/MF No , sediada

(Bndereço Completo).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal n" 9854, de 27 -1O.99, que acrescentou o inciso V ao
art.27 da tei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se â empresâ licitante possuir menores de 14 anos âprendizes deverá declarar essa
condição.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmoil.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Modelo de Declaraçáo de Enquadramento em Regime de Tributaçáo de Micro Bmpresa
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especiÍicamente para participaçáo de licitaçâo na modalidade de
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
rzs/2006

Local e data

Nome e no da cédula de idenüdade do declarante

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (gg) 3665. 1 13O - E-moil : licitocaomorrinhorçc@gmoil'com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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AIIEXO V.ef DECLARAÇÃO RTSPON§ABTLIDADE
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DEcLARAçÃo DE RrsPonsABrLrDArrE

Declaramos para Íins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico No

23O4-OL/2O21 da Prefeitura Municipal de Morrinhos, eue e
empresa... tomou conhecimento do Edital e de
todas as condiçÕes de participaçâo na Licitaçáo e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a prestar serviços de qualidade, sob as penas da tei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62,550-000, Morrinhos/CE
Tçlefone: (ê8) 3665, 1 130 - E-moil : licitocoomorrinhosce@gmoil.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANExo v. 0 DEcI"aRÂçÁo vÍrcuo
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orcleneçÃo

(Razáo Social)

CNPJ/MF N"

Serliqdq

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatorio sob a modalidade Pregão Eletrônico no 23O4.OL/2O2L, instaurada pelo

Municipio de Morrinhos, náo integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgáo direto ou indireto da

Administraçáo Municipal.

Por ser verdade, Íirmamos o presente .

Data

I ncal

Nome do declarante

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel ümbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (gg) 3665. 1 130 - E-mail : licitacoomorrinhoscc@gmaíl.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ATA DE REGTSTRO DE PntçOS N"
pngaÃo rLET nôuloo No 2go4.oLl2oz-L

VALIDâDE DA ATA! L2 IDOZDI MESES

Aos .. .., Írâ sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaçáo da Ata da Sessão do Pregáo
Eletrônico IY" 23O4.OL|2ü21 do respectivo resultado homologaclo, que vai assinada
pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde - Sra. Mayrla Keyla da Costa
Barroso Gestora do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) da(s)
empresa(s) classiÍicada(s) para o Registro de Preços, todos qualiÍicados e relacionados
ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSI'LA PRIMEIRA - DO FT'NDAMETITO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico N'23O4.OLl2O2l,
b) No inciso II, do art. 15, da ki n" 8.666193,
c) E, nas demais norÍnas da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores,
d) Na I.ei. N' 10.520 de 17 de julho de 2002,
c) No Decreto 7.892 dc 23 dc janciro dc 2O13 altcrado pclo Dccreto n" 9.488 dc 3O
de agosto de 2018,
0 E demais legi§açÕes pertinentes.

CIáUSULA SEGUITDA - DO O&'E[O

2.t. A presenre Ara tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA FU?URA ID

EVENTUâL LOCAçÁO DE VEÍCULOS DTVERSOS PARA ATENDER AS
NTCESSIDADES DA§ DTVERSA§ SICRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS -

CE, e passa a farcr parte desta Ata, juntamente com a documentaçâo, Mapa de Lances
e Proposta(s) de Preço{s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro
lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subclâusula Única Bste instrumento não obriga a Administração a Íirmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio,
os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitaçôes específicas,
obçdccida a lcgislaçáo pertinentc, scm que dcsse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a
preferência da prestação dos serviços, em igualdade de condiçÕes:

cLÂusrrLA TERCEIRA - DA VALTDADE DO REGISTRO DE pRtçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 IDOZDI MESES,
contado a parür da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos
produtos antes do Íinal da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.

cLÁusuur QUARTA - DA cERÊncrA DA ATA DE REGTSTRo DE pRrços

4.1 - Caberá a Secretaria da Saúde, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto
operacional e nas questÕes legais.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (gê) 3665. 1 130 - E-mail r licitacaomorrinhosce@gmoil.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: A6.920.247-8
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cu(usure QUTNTA - DA uTrlrzAçÂo DA ATA DE RTGTSTRO DE PREçOS

5.1 - Em decorrência da publicaçáo desta Ata, os participantes do SRP poderáo lirmar
contratos com os prestadores de serviços com preços registrados, devendo para tanto,
adotar os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro
de Preços), sendo a primeira enviada ao prestador dos serviços e a segunda para
arquivo do Ôrgão/ Entidade contratante.
b) - Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do
detentor de registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de serviços.

cLÁu§ur,A sExTA - DA UTTLTZAçAO DA ATA DE RrGrgfRO DE pRtçO§ PIOR

óncÃos NÃo PARTIcIPAITTES

6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgáo ou entidade da
Administraçáo que não tenha parücipado do certame, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneÍiciária, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n"
lO.52Ol2OO2, na l,ei n" 8.666/93, no Decreto n" 7-892/2O13 e demais norÍnas em vigor
e respectivas atualizações.
6.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesáo.
6.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não da prestaçáo dos serviços decorrente cle
adesâo, desde que nâo preJudique as obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador.
6.4 As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n"
7.89212OL3, não poderáo exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quanütativos
dos quantitativos do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador. (Conforme art. J'§ 3o do Decreto n" 9.488, de 30 de
agosto de 2O18).
6.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços náo poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador, independentemente do número de órgãos
nâo participantes que aderirem. (Conforme art. 1o § 4o do Decreto no 9,488, de 30 de
agosto de 2OlB).
6.6 Após a autorizaçâo do órgáo gerenciador, o órgão nâo participante deverâ efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o pÍa?n de vigência
da ata.
6.7 hmpete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo prestador dos serviços das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

cLÁusrrLA sÉtrua - DAs ALTERAçôEs DA ATA Do REcrsrRo DE pRrços

?.L A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçóes, obedecidas as disposiçÕes
contidas na l.€i n" 8-666/93 e no Decreto n" 7.892/2O13.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (09) 3665, 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhoscc@gmail.com

CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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7.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis,
com a condiçâo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante
requerimento e justificativa expressos do prestador dos serviços e comprovação
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que elçve o custo dos bens registrados, cabendo ao Õrgâo gerenciador promover as
negociaçÕes junto aos prestadores de serviços, observadas as disposiçôes contidas na
alínea nd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
?.3 O gerenciador da ata de rrgistro de preços acompanhará a evoluçáo dos preços de
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na
ata.
7.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os prestadores dos serviços para
negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4.L Os prestadores dos serviços que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores
praticados pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem apücaçáo de
penalidade.
7,4.2 A ordem de classificação dos prestadores dos serviços que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observarâ a classificaçâo original.
7.5 Seráo considerados compaüveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura
Municipal de Morrinhos-CB, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de
prêços.
7.6 Se ocoÍTer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
prestador dos serviços não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
a)Liberar o prestador dos serviços do compromisso assumido, caso a comunicaçáo
ocorra antes do pedido de prestação dos serviços, e sem aplicaçáo da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b)Convocar os demâis preotadores dos serviçoo para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.7 Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da
contrataçáo mais vant4iosa.
7.8 O registro do prestador dos serviços será cancelado mediante formalização por
despacho do órgáo gerenclador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o
prestador dos serviços:
a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
b) Não reürar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificaüva aceitável; kefeltura de Morrlnhoc - Rua José
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará.
c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no aÍt.70 da Lei n" 10.520, d,e 2OO2.
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a) Por razào de interesse público; ou
b) A pedido do prestador dos serviços.

cLÁusrrLA orTAvA - DAs oBRrcAçÔEs E RrsporsABILrDADES

8.1 - Os signatá,rios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÕes e

responsabilidades descritas a seguir:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (eB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhoscc@gmoil.com

CNPJ: 07.566.920i0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Sub clâusula Primeira- Competirá ao Orgáo Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicaçáo do prestador dos serviços
detentor de preço registrado para atendimento às necessidades da Administraçáo,
obedecendo a ordem de classificaçáo e aos quantitativos deÍinidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
ru. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública, por pnrzo não superior a O5 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do prestador dos serviços detentor do preço
registrado,
e) Comunicar aos Orgáos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
prestador dos serviços detentor de preços registrados.

Sub cláusula Segunda - Caberá aos órgáos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteraçÕes por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no aÍf. 67 da lei n" 8-666, d,e 2l
de jurúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgáo Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contrataçáo, a Íim de obter a indicação do prestador dos serviços, os
respectivos quanütaüvos e os preços a serem praticados, encaminhando
tempestivamente, as informaçÕes sobre a contrataçâo efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Regisúo de Preços, que â contrataçâo a
eer precedida etende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao Órgâo Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilização.
c) Talar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo prestador dos serviços e,
em coordenaçâo com o Orgáo Gestor do Registro de Preços, pela aplicaçáo de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Órgao Gestor do Registro de Preços a recus€r do prestador dos serviços
srn realizaÍ as contrataçÕes para fomecimento, bem como o não atendimento às
condiçÕes estabelecidas no Editâl e Íirmadas na Ata de Registro de Preços, além das
divergências relaüvas à entrega e às caracterÍsticas do objeto licitado.
III. Para cada contrataçáo, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidâo de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realizaçâo da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 18O
(cento e oitenta) dias do último preÇo publicado para o item, nos termos do inciso
anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de serviços.

Sub cláusula Terceira - O detentor do Regisúo de PreÇos, durante o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços Íica obrigado a:
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a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgáos e Entidades participantes do
SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos regisúados na
Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a
data posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os senriços ofertados, por preÇos unitários registrados, nas quanüdades
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçáo
de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de serviços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro
de Preços sobre a pretensão de órgáo/entidades não participantes de utilizar a Ata na
condiçáo de Ôrgáo/ Entidade interessado.
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitaçáo pelo Ôrgão
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o
especificado no Prcgão Eletrônico It" 23O4.OL|2ü2L e seja um produto de qualiclade
inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçÕes da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou
supressÕes que se ftz,erem necessários, a criterio da administraçáo pública,
respeitando-se os limites previstos na Lei n" 8.666 /93 e duas alterações posteriores, até
25olo (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Freços.

cráusul.A noilA - Dos PR.Eço§ RTGTSTRADo§

9.1. Os preÇos registrados sáo os preÇos unitários ofertados em cada grupo do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 2gO4.OLl2O21, Conforme Proposta de Adequaçáo signatá,rias desta
Ata, os quais estão relacionados, segundo a classiÍicaçáo de cada fomecedor, nos
Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexos desta ata e serviráo de base
pârâ as futuras contratações observadâs as condições de mercado.
9.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preÇos iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificaçáo do certame

cÂusur"a oÉcrun - DAs REvrsôEs DE pREços RrcrsfRADos

10.1 - O preço registrado ügente podera ser revisto, por solicitação formal do Signatá,rio
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.
1O.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Morrinhos no horá,rio de expediente.
1O.3 - A solicitaçâo de revisâo de preço(s) deverá ser devidamente justificada e
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias
autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do MunicÍpio.
1O.4 - Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que
apresentar planilha atualizada da composiçáo de preÇos do(s) produto(s), considerando
todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação
da proposta.
1O.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisáo
solicitada deverá ser instruida com justificativa e memória dos respectivos cálculos,
para deliberaçáo pela Assessoria Juridica e ratificaçáo do Gerenciador da Ata, em
aproximadamente 1O (dez) dias uteis, contados a partir da entrega da documentaçáo
completa pelo Signaüário Detentor.
10.6 - A revisáo do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro
por meio de simplee apostilamento na forma do §8" do ert. 65 da [,ei Federal n"
8.666/93 que será. publicado posteriormente no Diário OÍicial do Município.
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LO.7 - O pedido de revisão, enquanto náo deferido total ou parcialmente, náo
Signatario Detentor de dar continuidade a prestação dos serviços nas condiçÕes
anteriores.
1O.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor
ofertado pelo Signatário Detentor deverâ, preferencialmente, ser mantido durante a
vigência da Ata de Registro de Preços e náo poderá ser alterado de forma a conÍigurar
reqiuste econômico.
1O.9 - Os preços poderáo ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços
quando, por meio de pesquisa, for apurada reduçâo do preço médio de mercado dos
produtos. Prefeitura de Morrlnhoa, Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone:
(88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará
10.10 - Quando necessário, os preÇos vigentes poderáo ser alterados pelo Orgáo Gestor
do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas neste
edital e na legislaçâo aplicável.
10.11 - As revisões de preços e as alterações terão validade a partir da emissão de
documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicaçáo no Diário
Ofrcial do Município.
10.12 - O(s) preço(s) registrado(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, no
Diário OÍicial do Município.
10.13 - E de responsabilidade do Órgão interessado que futuramente aderir à Ata de
Regisúo de Freços, o acompanhamento das alteraçÕes dos preços dos serviços.
10.14 - Serão pagos os preÇos vigentes publicados no Diário OÍicial do Município na
data em que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatario Detentor,
independentemente da data de entrega dos produtos na unidade requisitante, ou de
qualquer revisâo de preços deferida nesse intervalo de tempo.
10.15 - O Órgâo Gestor poderá exigir a substituição dos produtos por outros,
mantendo, no mÍnimo, o padrâo fixado neste edital, sempre que restar comprovado em
determinado momento que a qualiclade dos anteriores não atendem mais às
especiÍicações exigidas ou se encontram fora da legislaçâo aplicável.

cLÁ§rrLA DÊCIMA PRTMEIRA - DO C/UTCEI"AMEI{TO DO REGI§TRO DE PREçO§

11.1. Os preÇos registrados nâ presente Ata poderâo ser cancelados de pleno direito,
nas seguintes situaçÕes, alem de outras previstas no Editâl do Pregão No

23O4.O1120Íl1e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de
Registro de Preços.

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a Íirmar contrato com os
participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados,
quando estes se tornaÍem superiores âos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços Íicar impedido ou for declarado
inidoneo para licitar ou contratar com a Administração.
e) tr ainda, por razÕes de interesse público, devidamente fundamentado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos
casos previstos nestâ cláusula, serâ feita por correspondência com aviso de recebimento
ou por publicaçáo, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao
cancelamento.
Subclâusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
prestador dos serviços, a comunicaçáo será feita mediante publicaçáo em jornal de
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grande circulação local, por O2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicaçáo.
Subclâusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos
de cancelamento de regisúo de preÇos de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o
prazo de 05 (cinco) dias uteis contado da ciência do cancelamento, para interposiçáo do
recurso.

cLÁusrrr,a DÉcrMA sEeunDA - DAs coNDrçôEs rARA A corÍTRATAçÃo

12.1 As eontrataçÕes dos senriços que poderáo advir desta Ata de Registro de Preços
serão formalizadas por meio de ORDEM DE SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro
de Preços.
§ubclâuruh Hmelra - Caso o prestador dos serviços nâo cumpra o prâzo estabelecido
na ORDEM DE SERVIÇOS ou se recuse a efetuar a prestaçâo dos serviços, terâ o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançÕes prwistas em lei, nesta
ata e no edital do Pregáo Eletrônico N" 23O4.OL|2ü21.
Subcláusula Seguada - Neste caso, o Parücipante poderá, com a prévia autorizaçáo do
Ôrgão Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classiÍicaçáo, os demais ücitantes,
os quais ficaráo sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classiÍicado.
Subolâurula Teroelra - O prcstador dos seruiços obriga-se a manter as mesmas
eondiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitaçâo, durante toda a execuçáo
desta ata.
§ubeláuruh Quarte - O prestador dos serviços seú obrigado a atÉnder os pedidos
efetuados pelos Ôrgáos e Enüdades participantes do SRP durante a vigência cla Ata de
Registro de Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à
do vencimento da Ata.

cLÁusrrr,A DÉcrMA TERcETRA - Do pRtsrAçÁo Dos srRvlços Do oBJETo
LICITADO

13.1 Os prilzos, as quanüdades, a forma de prestação dos serviços, de aceite e as
demais condiçÕes de execução do objeto seráo definidos na ORDEM DE SBRVIÇOS de
cada participante do SRP.

cLÁusur.a DÉcrMA QUARTA - Do pAoAMDNTo

14.1 As despesas com os futuros prestadores dos senriços da Ata de Regisüo de Preços
do objeto desta licitação correráo à conta de recursos oriundos de ................, f,â
dotaçáo orçamentiâria de cada Orgáo/Entidade participante do SRP (Sistema de
Registro de Preços), a ser informada quando da emissáo da Ordem de serviços.

Subclâusula Prioeira - O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10
(dez) dias uteis após a entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado
de recebimento definitivo, firmado pelo encarregado de recebe-las na forma do edital,
acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS B RECIBOS) que
deveráo ser entregues diretamente na Secretaria Competente.
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Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condições de habilitaçao constantes do item HABILITAÇÃO
do Edital do Pregão Eletrônico Ito 23O4.OL|2V2L, parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcriÇão.
Subclâusula Terceira - Fica vedada a antecipaçáo de pagamento do objeto prestado,
por força do que dispÕe o § 2", item III do art. 63 da Lei Federal n" 4.320 164-
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentaçáo da Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DB SERVIÇOS com o
respectivo comprovante, TERMO DB RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser
efetuada a retençáo na fonte dos tributos e contribuiçÕes, elencados nas disposiçÕes
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as norÍnas
vigentes.

cLÁusrrLA DÉcrMA QUTNTA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATwAS

15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, garanüda o
direito ao contraditorio e à ampla defesa, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do municÍpio, sem prejuizo das sançÕes
previstas no edital de PREGÃO ELETRONICO No 23oíL.OL|2O2L e das demais
cominaçÕes legais, o licitante que:

a) Deixar de enúegar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentaçáo falsa.
c) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaraçáo falsa.
g) Cometer fraude Íiscal.

Subclâusula Hmelra - Será aplicado ao licitânte beneficiário da Ata de Registro de

Preços, caso este se recuse a executâr o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazn
previsto, multa correspondente a O,33o/o (trinta e três centesimos por cento) por dia,
calculada sobre o valor correspondente ao objeto náo executado, até o ümite de ltr/o
(dez por cento) desse valor e o impedimento para licitar e contratar com
Orgâo/Entidades da Adminisffiaçáo Pública por um perÍodo de atÉ OS (cinco) anos.
§ubolâurule §egunda - As multas a que se refere esta clâusula serâo cobradas
diretamente do licitante beneÍiciârio da Ata de Registro de Preços, administrativa. ou
judicialmente.
§ubclliurula Tercelra - Nenhuma pendidade será aplicada sem a eoncossáo da
oportunidade de defesa por parte do licitantc, na forrna da lei.
Subcláusula Quatta As demais pena,lidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estaráo sujeito os licitantes da ata registro de preços, serâo aquelas
previstas no capitulo IV da l,ei no 8.666193.

crÁusuLA DÉcrMA srxrA - DA6 DrsposrçÔps rrxans
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EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
DE PRBÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

Representante Legal
CPF:

Secretaria de Infraestrutura
Orgáo Participante

Secretaria de Assistência Social
Orgâo Participante

Di /-

F :e
16.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666/93, no
que náo colidir com a primeira e nas demais norÍnas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-áo os Principios Gerais de Direito.
16.2 Esta ata de Registro de PreÇos deverá ser publicada na imprensa OÍicial do
MunicÍpio de Morrinhos ou por alixaçáo em local de costume até o quinto dia útil do
mês subsequente à data de sua assinatura.

cLÁUsT,LA DÉcIMA sÉTIMA. Do FoRo

L7.L Fíca eleito o foro da cidade de Morrinhos, para conhecer das questÕes
relacionadas com a presente ata que nâo possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais Íirmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçÕes.

§IGIYATT{RIG:

Secretária de Saúde
Gerenciador do Registro de Preços

ORGAO GESTOR _ SECRETARIA DE
SAÚDB

Secretaria de Educaçáo, Cultura e

Desporto
Orgão Participante

Secretaria de Açáo Governamental
Orgáo Participante

Secretaria de Agricultura, Recursos
Hídricoe e Meio Ambiente

Orgão Participante
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Telefone : (êE) 3665. 1 130 - E-moil : licitocoomorrinhosçe@gmoil.cvm

CNPJ: 07.566,920i0001-10 - CGF: 06.920.247-8

-1--r';

$



* E

Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregáo

ANExo r À nrn DE RtcrsrRo DE pRrços N" _lzgzL
nueçÃo DAs UNIDADES oRçAMENTÁRrls IrÍTERtssADAs

Fls J5

:^a

1. SECRTTARTA DE )C!OC§OCr

spcnmrinro: Itl§§ct§§t§(x
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ANExo rr À are DE RtclsrRo DE pRtços t{" _lzüzl

nul,açÂo D euAr,rrrc^eçÃo Dos pRDgrADoRDs DE suRvrços coM pREçog
RIGISTRADOS

nezÃo SoCIAL:

CTIPJ:

ENDERTÇO:

TELttr'OilE/FAX:

RTPRTSENTAITTE:

RG:

CPF:

BANCO:

ecÊncra:

CONTA CORRETUTE:
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Artrpxo rrr À ete DE RtclsrRo DE pRtços N" _lzg2l

nwaçÂo E euAr,rrrceçÃo Dos pRrsrm)oRrs DE sERvrços cou pRrços
RTGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:

CITPJ:

EIYDEREÇO:

TELETOIYE: FAX:

REPRESETYTAI!ÍTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊilCIAs

COITTA CORRTtrTE:
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ANExo rv À ere DE RtcrsrRo DE pREços N" _l2o2:-

RtcrgrRo DD PREços urrrÁnros

EsprclrlcÂÇÂo Dos MATERIaTS, euANTrrATwos E EMpRtsAs pRrsrarroRAs
DE SERVrçOS.

DATA:_/ _l_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada
entre o MunicÍpio de Morrinhos - Ceará e as Empresâs cujos preços estáo a seguir
registrados por item, em face à realizaçáo do Pregáo Eletrônico para Registro de Preços
N" . 23O4.Ot/2021.
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nS

VALOR
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ANEXO VII - MIilI'TA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N":

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVES DA
SECRETARIA DE COM A EMPRESA

NAS couuÇÕBs ABArxo
PACTUADAS.

O MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE, pessoâ jurÍdica de direito publico interno, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Centro,
MorrinhosfCe, através da Secretaria da Educaçáo, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

nestc ato representada pela respectiva Sccrctária, Sra. Francisca Girliane
Araujo Teixeira, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
_, eom endereço à rua_, _, bairro _, cidadê _, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
_, representado por (nome e qualificaçáo), portador do CPF no _, ao fim
assinado, doravânte denominada de CONTRATADA, com vinculaçáo ao Edital de Pregão
no _._l_, o que faznm mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

_l_, em conformidade com a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das LicitaçÕes
Fúblicas, c/c os termos da l,ei Federal n" 10-520, de 17 /07 /2OO2, ki complementar n"
123 de 14 de dezembro de 2006, ki Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014,
Decreto Federal n' 10.024 de 2O de Setembrc de 2AL9.

1.2. Aos casos omissos serão resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa,
mediante aplicaçáo da Legislaçâo pertinente.

1.3- O regime será de execuçâo indireta com empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- Constitui objeto da presente contrataçâo a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARTAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE,
constantes no Anexo I do Edital do processo licitatorio referido na cláusula primeira, no
qual restou vencedor a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REA^'USTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ (....................), sendo pago
mensalmente o valor de RS (..........) a ser pago ate o 10o dia após a prestaçâo dos
serviços, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregáo.

3.2- A valordo presente Contrato nâo seráobjeto de reajuste, p€lo período de 12 (doze)
meses da apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderáo ser reajustados com base no indice IGP-M da Fundaçáo Getulio
Vargas.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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3.3- nBfQullÍBRIo BcoNÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraÇáo da
prestação dos serviços, objetivando a mânutençáo do equilÍbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federd n.' 8.666/93, alterada e
consolidada.

3.4- Independentemente de declaraçáo expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estã.o incluidas todas as despesas necessárias à execuçâo do contrato.

CLÁUSUIÁ QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade ate 31 de Dezembro de 2021, podendo ser alterado nos
casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e alteraçÕes posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA BXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A contratada deverá executâÍ os serviços de acordo com as especificações, nos
locais e praz'os contidos na Ordem de Serviços emiüda pela Secretaria Municipal
competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1- As despesas deste contrato correráo por conta das dotaçÕes orçamentárias:
)§o<:ssü<>oso( e Elemento de Despesa: )Õo<>socsocosoo(. Os recursos serâo oriundos de

CLÁUSULA SETTMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Bdital de Licitação e seus anexos,
em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitaçÕes, cabe à
CONTRATADA:
7 .I.1. Bxecutar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2O2L, de conformidade com
ao condiçõee) e prazos esta.belecidos no Pregáo Eletrônico, no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
7.I.2. Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na tei
de Licitações;
7.1.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que náo se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestaçáo dos serviços;
7.L.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, faznr uso de quaisquer
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documentos ou informaçÕes especiÍicadas no parâgrafo anterior, a nâo ser para fins de
execuçáo do CONTRATO;
7.1.5. Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
7.I.6- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive respondendo
pecuniariamente;
7.1.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, clireta ou indiretamente,
incidam sobre a prestaçào çlos sewiços contratados inclusive as conh'ibuiçÕes
prevideneiârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabdho, etc, fieando excluida qualquer solidadedade da Prefeitura Municípal de
Morrinhos por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçÕes, não se transfere a
Prefeitura Municipal de Morrinhos;
7.1.8. DisponibilizâÍ, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;
7.1-9. Responsabilizar-se pelas despesas com documentaçáo, regularidades, impostos,
tâxas, tributos e encaÍgos e veículo(s) executores dos serviços ora contratado(s);
7.l.l0. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇAO na inspeçáo dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTB;
7.1.11. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-
se, substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca e com capacidade de
passageiros de modo a evitar a interrupçáo dos serviços;
7.1.12. A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais
necessários ao bom desempenho da prestação dos serviços devem estaÍ em perfeitas
condiçÕes de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços;
7.1.13. Os veículos deverão estar em conformidade com as norÍnâs expedidas pelo
Contran/Detran e Portaria Detran n" 1153, de 26 /O8/2OO2;
7.1.14. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas
nas á,reas envidraçadas do veÍculo;
7.1.15. Disponibilizar veÍculos com todos os acessórios de segurança na forma prevista
na legislaçâo que rege a matéria;
7.1.16. Os motoristas da empresa deveráo possuir categoria de habilitaçáo exigida para
cada üpo de veÍculo, conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro e possuir no
mÍnimo 01 (um) ano de habilitação para categoria na qual irá concluir os respectivos
veículos, de acordo com as normas do Código de Nacional de Trânsito;
7.L-17- Fazer com que os motoristas cumpram rigorosamente os horáLrios fixados pela
CONTRATANTE;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. Alêm das obrigaçÕes constantes em cláusulas do Edital de Licitaçáo e seus anexos,
em especial as delinidas nos diplomas federal e estadual sobre licitaçÕes, a contratante
obrigar-se-á:
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8.1.1. Exigir o Íiel cumprimento do edital e contrato, bem como zr.lo nançaliza1çfrç f,a
execução dos serviços e o cumprimento dos prazos;
8.t.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto
deste contrato;
8. 1.3. Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada a execuÇão do objeto contratual;
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste instrumento,
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente
identiÍicados, a todos os locais onde se frzer necessária a prestaçáo dos serviços
licitados, prestando-lhes todas as informaçÕes e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;

CLÁUSULÂ NONA - DO PAGAMENTO
9.1- O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 1O (dez)

dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria
Contratante, atravês de crédito na Conta Bancf ia do contratado ou através de cheque.

9.2- A fatura constará dos serviços efeüvamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de mcdição.

9.3- Por ocasiáo dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveráo ser emitidâs em
nome da Secretaria de com endereço à Rua
inscrito no CNPJ/MF sob o no acompanhado da seguinte
documentaçáo: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta.

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não manüver a
proposta, falhar ou fraudar na execuÇâo do Contrato, comportâr-se de modo inidôneo,
fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da
ampla defesa, ficará impedido cle licitar e eontratar com a Administraçâo, pelo prazo de
atê 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâ.o ou ate
que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominaçÕes legais.
IO.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecuçáo total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execução imperfeita, mora cle
execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçÕes prestadas,
garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigaçÕes da Contratante, desde que nâo caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por día de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lW/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, náo especiÍicada nas demais alÍneas deste
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inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo não se efetivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição;
III - suspensâo temporária de participaÇâo em licitaçâo e Ímpedimento de contrataÍ com
o Municipio de Morrinhos prazo náo superior a2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo
aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garanüda nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas
nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos paÍâ a sanção prevista
no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificaçáo ou decisáo do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da Contratada,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Município e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5- As sançÕes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razao do contrato objeto desta licitaçáo:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com â Administraçáo Pública,
em virtude de atos ilicitos praticados;
III - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderáo ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injusüÍicadamente, em Íirmar o Contrato
dentro clo pÍazl de 5 (clnco) dlas üteis a contar da noüÍicaçâo que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00plo (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabiveis, por caractenzar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sançÕes previstas no item 10.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A rescisâo contratual poderá ser:
11.2. No caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão
com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, frcam
reconhecidos os direitos da administração, consoante art. 55, IX da l.ri n. 8.666193
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
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11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo;
11.5. Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do aÍl. 78 da Lei n" 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será estâ ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
11.6. A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da ki n" 8.666 /93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste Instrumento seráo efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FI§CALIZAÇÃO
13.1 - A Íiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
13.2 - O exercÍcio da fiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
MunicÍpio e náo exclui nem reduz a responsabiüdade da Contratada ou de seu agente
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos
resultantes de imperfeiçáo técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1- A publicação do presente Contrato e de responsabilidade do CONTRATANTB e
deverá ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da tei Federal
n" 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1- É vedada a subcontrataçáo total da frota veicular;
15.2. A subcontratação depende de autorizaçào prévia da Secretaria de competente, a
quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica,
alêm da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execuçáo do objeto.
L5.2.I. A autorizaçáo para subcontrataçã.o e ato discricionáu'io da Administração, ao
csntratado, produzir direito para si, sob pena de rescisáo contratual e aplicação das
sançÕes previstas no Termo de Referência.
15.3. Em qualquer hipótese de subcontrataÇâo, perÍnanece a responsabilidade integral
do CONTRÂTADO pela perfeita execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e

coordenaçâo das atividades do subcontratado, bem como responder perante a
Secretaria de Infraestrutura pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais
coÍTespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

CLAUSUI,,A DÉCIMA SEXTA . DAS DISPOSICOES FINAIS
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa
e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

16.2- Obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçao
e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

CLÁUSUIÁ DECIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, p€rra conhecimento das questÕes
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relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçÕes retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, pa-ra que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Morrinhos-CE,_de de-

CONTRATANTE coNTRATADO(A)

TESTtrMUNHAS:

1.

NOME:

2.

NOME:

s
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AIYIXO I AO CONTRATO NO ....

o Fls JYO

'-/'

PROCESSO:
OBIETO:
COIYTRATADA:
CITPJ:
EnDEREÇO:
FOr{E/FAX:
E.MAIL:
VALOR TOIDAL:
DCrIAÇÁO:
ELEMEIITO DE DESPESAS:

's
Rua José Ibiapina Rocha, SlN, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (66) 3665. 1 130 - E-mail : licitaeaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06320.747-8

ITEM tsPEcrFrcAçÃo Dos rTElrs UI{D QNT
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL


